
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO RIO BRANCO

LEI N.º 4.967 – de 4 de outubro de 2018.

Obriga  os  estabelecimentos  públicos  e
privados  localizados  no  Município  de
Uruguaiana,  a  inserirem  nas  placas  de
Atendimento  Prioritário  o  Símbolo  Mundial
do Autismo, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da
Lei Orgânica do Município, e de proposição da Vereadora Suzana Cardoso
Alves,  que  a  Câmara  Municipal  de  Uruguaiana  aprovou  e  eu  sanciono  a
seguinte Lei:

Art.  1º Os  estabelecimentos  públicos  e  privados  localizados  no  município  de
Uruguaiana ficam obrigados a inserir nas placas de atendimento prioritário, o Símbolo Mundial
de Conscientização do Transtorno do Espectro Autista.

§ 1º  Entende-se por estabelecimentos privados:

I – supermercados;
II – bancos;
III – farmácias;
IV – bares;
V – restaurantes;
VI – lojas em geral; e
VII – similares.

§ 2º  Os estabelecimentos que descumprirem o disposto na presente Lei sofrerão
penalidades:

I – advertência; e
II  –  suspensão  do  Alvará  de  Licenciamento  para  Estabelecimento,  na  terceira

constatação, até o cumprimento desta Lei.

Art. 2º  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 4 de outubro de 2018.

Ronnie Peterson Colpo Mello,
Prefeito Municipal.

Registre-se e publique-se.
Data supra.

Ricardo Peixoto San Pedro,
Secretário Municipal de Administração.

Lei publicada no Jornal Diário da Fronteira em 05/10/2018. 
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